
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MLNICÍPIO AÇORIANO - UM SONHO ENTRE O PORTO E O MAR 

L E í j . 1 1A^/QQ 

"ABRE CREDITO ESPECíAi DESTINADO 
A RESTALTL\ÇÃO DAS FU>ÍDAÇÕES DO 
rj\Jii-»iw \J\J iviu:5r,u * ^ / A J ^ i J / \ a J U Í M W Í V . 

PALILO ROBERTO BIER^ Prefeito Municipal 
de Saiito Ajitônio da Patmíha, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

FA.ÇO SA^EP.., que a Câmara Mumcipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

AJRTICTO 1° - Fica aberto um Crédito Especial no valor de 20.000,00 (vinte mil reais), 
destinado à restauração das fiindações do prédio do Museu Caldas Júnior, 
Goniònne segue: 

10- SECRFTARJA NÍLINICIPAX DE CLTLTLÍRA DESPORTO E TLIRJSMO 
01- SECP-ETAJaA MLTMCIPAX DE CLTTTL^PA DESPOP-TO E TLTIISMO 
Projeto 1.064- F..eforma das Pjndações do prédio do Museu Caldas Júnior 
4.1.1.0- Obras e Instalações P.$ 20.000,00 

ARTIGO 2° - Servirá, para cobrir o crédito constante no artigo 1° , o recurso transferido pelo 
Estado, através da Secretaria da Cultura, conform.e Term.o de Convénio, datado 
de 02 de julho de 1998, no valor de RJ 20.000,00 (vinte mil reais). 

ARTIGO 3° - P.evogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em. vigor a partir desta 
data. 

GARINETE DO PREFEITO MLTNICIPAX, 23 de 

REGISTRE-SE E COMLTNIQLTE-SE 

BRIANCypIL DE MEDEIROS 
Secretário de A.dministração 
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